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TERMO DE REFERÊNCIA


1. [bookmark: _Toc82608907] OBJETO

Contratação de empresa especializada em serviços técnicos em engenharia, para execução de Reforma de Reservatório de água potável, com capacidade de 294 m³, ambas concebidas em estrutura de concreto armado. Estas apresentam traços de infiltrações, além de fissuras, trincas e uma inclinação (tombamento). O serviço será prestado em Rua Nilton Mariano de Lima, n° 50, Barra Mansa/RJ.  


2. [bookmark: _Toc82608908]JUSTIFICATIVA

O Sistema de Abastecimento de Água da cidade de Barra Mansa possui uma Estação Elevatória Água - EEA, composta por uma edificação administrativa, casa de bombas e um reservatório 420 m², para abastecimento de água na Região Leste da cidade. O reservatório e a casa de bombas foram concebidos em estrutura de concreto armado no ano de 1985. Atualmente, apresentam problemas estruturais, como traços de infiltrações, além de fissuras e trincas.

A Elevatória é importante para o sistema de abastecimento público, por isso, demanda tomada de providências urgentes, visando não comprometer o abastecimento de água à população, especificamente do bairro local.

3. [bookmark: _Toc82608909] ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra especializada para a execução dos serviços. A contratada deverá realizar todas as etapas do serviço de forma completa e eficiente, obedecendo às especificações das normas vigentes e as recomendações presentes neste documento. 


4. [bookmark: _Toc82608910] ESPECIFICAÇÕES NORMATIVAS 

NBR 6118:2023 – Projeto de estruturas de concreto; 
NBR 14931:2023 – Execução de estruturas de concreto – procedimento; 
NBR 9574:2008 – Execução de impermeabilização;
NBR 9575:2010 – Impermeabilização – seleção e projeto; 
[bookmark: _Hlk129076886]NBR 12218:2017 – Projeto de rede de distribuição de água para abastecimento público;
NBR 14931:2023 – Execução de Estruturas de Concreto;
NBR 12260/2020– Execução de piso com argamassa de alta resistência mecânica.


5. [bookmark: _Toc82608911] QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

· Licença de funcionamento do estabelecimento, fornecida pelo órgão competente de Vigilância Sanitária do Estado ou Município onde estiver instalado, para exercer as atividades objeto deste Termo de Referência;
· Registro ou inscrição da empresa, bem como profissional técnico habilitado, sendo habilitados os seguintes profissionais: Engenheiro Civil registros:  CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
· [bookmark: _GoBack]Atestados de bons desempenhos anteriores em contrato da mesma natureza, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem quantidades mínimas de 50% (cinquenta) das parcelas de que trata o artigo 67 da Lei Federal 14.133/2021, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.
· Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequado, disponíveis para a realização do objeto deste projeto básico, bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

6. [bookmark: _Toc82608912] CONDIÇÕES GERAIS 

· A solicitação do serviço será mediante Ordem de Serviço e após a expedição, providenciar agendamento prévio dos serviços com o SAAE;
· A execução dos serviços de reforma da estrutura da casa de bombas e reservatório, será acompanhada por servidor designado pelo SAAE, para fiscalização dos trabalhos;
· Para a execução dos serviços, verificar a melhor forma de acesso aos reservatórios, visando minimizar riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos;
· Avaliar antecipadamente o estado de conservação das tampas, boias, registros e tubulações, se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a fiscalização;
· Utilizar recursos próprios para execução dos serviços em geral, incluindo mão de obra, materiais e equipamentos;
· Executar o serviço com os seguintes materiais autorizados: balde de plástico, esponja lisa, pano de algodão limpo, escova de cerdas arredondadas (não pode ser aço), pá de plástico, rodo, vassoura, iluminação, produtos químicos aprovados pela ANVISA, etc.;
· Obedecer integralmente às normas de segurança do trabalho, inclusive com a utilização dos equipamentos de proteção individuais (EPIs) e coletivos (EPCs);
· Verificar a necessidade de caminhão pipa, para o caso dos reservatórios que não recebem água no horário agendado para a execução dos serviços;

· Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE, descrevendo as condições do reservatório indicando os motivos dessa impossibilidade. 
7. [bookmark: _Toc82608913] DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

· Lage externa do reservatório (Tampa) - Limpeza de superfície de concreto aparente liso(antigo), com água pura e escovação com escova de aço, utilizando mangueira de 1/2", exclusive andaimes; 
· Lage externa (Tampa): Contrapiso, base ou camada regularizadora, executada com argamassa de cimento e areia, no traço 1:4, na espessura de 5cm argamassa cimento, areia traço 1:4, preparo mecânico;
· Refazer escada de com aço CA50 de 10mm;
· Limpar paredes, tetos, pisos, lajes; utilizando lavadoras de pressão e/ou bombas submersíveis como mangotes flexíveis de extensão adequada e demais equipamentos tais como: rodos, escovões, baldes, pás, etc.;
· Escarificar e nivelar paredes do reservatório e utilizar metodologia de tratamento da superfície, compatível com a patologia.
· Refazimento de chapisco, emboço e reboco, depois, nivelamento e pintura na parede da casa de bombas, afetada pela patologia.;
· Tratar as fissuras e tricas encontradas
· Realizar teste de estanqueidade;
· Apresentar Fispq(s) Ficha de Segurança dos Produtos Químicos;
•	Não utilizar sabão, detergente ou demais produtos não autorizados, para a limpeza do reservatório;
· Emitir relatório fotográfico, sobre as condições de cada reservatório quanto as condições físicas, estruturais;
· O descarte de resíduos será realizado pela equipe do SAEE – Barra Mansa, cabendo ao contratado acondicionar corretamente;
· Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser reparados qualquer dano, decorrente da execução dos serviços. 

8. [bookmark: _Toc82608914] PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo contratual dos serviços será de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado. O pagamento será realizado de acordo com a medição realizada dos serviços e em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal.

A execução dos serviços deverá ser baseada no cronograma estabelecido, conforme ANEXO I.

9. [bookmark: _Toc82608915] RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

· Efetuar a entrega dos serviços, materiais e equipamentos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Termo de Referência;
· Atender as especificações dos produtos e garantir a qualidade dos mesmos;
· Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritariamente à sua custa e risco em prazo de no máximo uma semana, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos fornecidos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora;
· Evitar a entrega dos produtos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título;
· A empresa contratada deverá atender a contratante em horário comercial, bem como manter um canal de comunicação para eventuais emergências e necessidade de atendimento fora deste horário;
· Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte os serviços em que se verifique dano em ocorrência da falta de habilidade na aplicação ou execução;
· Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação;
· Cumprir as normas de segurança ambiental e trabalhista;
· Recomenda-se visita ao local do serviço, antes da apresentação das propostas de custo para reconhecimento e dificuldades para a execução dos serviços.


10. [bookmark: _Toc82608916] RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

· Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos;
· Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo;
· Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela empresa contratada;
· Rejeitar qualquer material entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações mínimas exigidas;
· Rejeitar no todo em ou parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo prestador;
· Efetuar o pagamento à contratada, conforme estipulado neste instrumento;
· Notificar por escrito à contratada, eventuais cominações por descumprimento contratual.

11. [bookmark: _Toc82608917] FISCALIZAÇÃO

Compete ao SAAE proceder à fiscalização dos serviços. Tal fiscalização se fará por meio de funcionários próprios ou contratados (quando necessário), aos quais a empresa contratada deverá facilitar o acesso ao local do serviço

A existência da fiscalização, não exime a empresa da responsabilidade de execução do serviço de qualidade, conforme os padrões das normas técnicas brasileiras, respondendo a empresa pelos métodos utilizados nos serviços, assim como pelos materiais neles empregados. De maneira a empresa contratada responde integralmente pela segurança do pessoal na execução do serviço.


12. [bookmark: _Toc82608918] VALOR GLOBAL 

O valor previsto não poderá exceder ao estimado pelo SAAE, no montante R$70.195,68 (Setenta mil, cento e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos), conforme ANEXO II.

· No valor global estão inclusas todas as despesas necessárias ao cumprimento do escopo dos serviços;
· No valor global do contrato estão incluídos todos os custos da contratada, seguros e tributos de qualquer natureza, de ordem Federal, Estadual e Municipal e ainda as demais despesas que direta ou indiretamente incidam ao fornecimento dos materiais.

13. [bookmark: _Toc82608919]PROPOSTA DE PREÇOS

Será considerada mais vantajosa para a administração e, consequentemente, classificada em primeiro lugar, a proposta que satisfazendo todas as exigências e condições deste Termo de Referência, apresentar o MENOR PREÇO para o objeto;

A proposta de preços será considerada completa abrangendo todos os custos necessários à execução completa dos serviços.

14. [bookmark: _Toc82608920] PAGAMENTO

O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Faturar devidamente atestada pela Administração, será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua apresentação, na inexistência de outra regra contratual. 


15. [bookmark: _Toc82608921]SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas, infrinja os preceitos legais ou cometa fraude por qualquer meio ao presente contrato, ficará sujeito a uma ou mais das seguintes penalidades a juízo da Administração do SAAE, em conformidade com o estabelecido nos Artigos 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021

I) Advertência;

II) Multa equivalente a 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor ou parte do fornecimento entregue com atraso atém o limite de 20% (vinte por cento), quando não comprovar o motivo de força maior ou fortuito, impeditivos do cumprimento da obrigação assumida, dentro do prazo estabelecido, sendo esta mulata, descontada dos pagamentos ou ainda, cobrada judicialmente;

III) Suspensão temporária de participar de licitações junto ao SAAE e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis previstas em lei;

IV) Declaração de idoneidade quando a empresa adjudicatária não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa; 

V) O atraso injustificável na entrega do produto constituirá motivo para anulação da Nota de Empenho, sem prejuízo de outras sanções. 

16. [bookmark: _Toc82608922] INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, com as consequências previstas nos art. 104, IV, 115 e 137 da Lei Federal n° 14.133/21, neste instrumento e na Legislação Brasileira;

Os casos de rescisão contratual serão formalmentes motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

17. [bookmark: _Toc82608923] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Funcional Programática: 04.122.0046.2090
Unidade Orçamentária: 4.4.90.39.00.00
Ficha: 756 – Obras e Instalações 
Item de despesas: 01

Nota: Em caso de dúvidas o interessado deverá agendar visita técnica. 

18. [bookmark: _Toc82608924] CONTATOS

	SETOR
	CONTATO
	TELEFONE
	E-MAIL

	Planejamento
	Ricardo
	(24) 3322-6195
	obras@saaebm.rj.gov.br






Autor                                                                          Conferência


Barra Mansa, 15 de Janeiro de 2024.
[bookmark: _Toc82608925]

ANEXO I – Cronograma

[image: ]
9

image1.png
Servigos

1- Mobilizagéo

2- Refazimento de Caimento de laje
externa

2.1- Limpeza da laje (externa)

5%

2.2- Execugho de contrapiso (externa)

3.0- Impermeabilizagéo de reservatorio

3.1- Preparagho da superficie

3.1.1- Escarificaio da parede

5%

3.1.2- Retirada de material

5%

3.2- Impermeabilizaio

15%

3.3~ Lavagem e teste de estanqueidade

%

4.0~ Tratamento de patologia

5.0- Refazimento do revestimento da
parede da Casa de bomba

4.1- Escarificagio da parede

4.2- Nivelamento

5%|

4.3- Aplicagho de Chapisco

5%|

4.4~ Aplicagio de Embogo

5%|

4.5- Aplicagio de Reboco

5%|

4.6- Retira de Material -Limpeza

5%|

6.0 Pintura da Parede

5%





image2.jpeg
Ssaae

Barra Mansa




image3.png




